
REQUERIMENTO N°           DE 2022
(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

Requer  a  coautoria  dos
Projetos de Leis especificados.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência a coautoria dos

seguintes projetos de lei, conforme anuência do autor:

- PL 5558/2019: “Altera o sistema de vinculação de instrutores de

trânsito.  A  instrução  de  prática  de  direção  veicular  para

obtenção  da  CNH  poderá  ser  realizada  por  instrutores  de

trânsito não vinculados a um CFC, mediante prévia autorização

do  órgão  executivo  de  trânsito  do  Estado  ou  do  Distrito

Federal.”

- PL 5557/2019: “Altera os dispositivos da lei Nº 9.608, de 18 de

fevereiro  de 1998 e da lei  nº 11.788,  de 25 de setembro de

2008  e  estabelece  regras  de  incentivo  e  promoção  ao

voluntariado.”

- PL 4218/2021: “Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997  (Código  de  Trânsito  Brasileiro),  para  dispor  sobre

aplicação de multa de trânsito.”

- PL 3406/2021: “Altera-se artigo 141 da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), em prol da

adoção  do  ensino  a  distância  nas  aulas  de  conhecimento

teórico para a condução de veículos automotores.

- PL 3405/2021: “Adiciona Parágrafo Único ao inciso II do art. 44

da lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e

Bases  da  Educação  Nacional)  para  autorizar  ingresso  em
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instituição de ensino superior a estudante de alto desempenho

que não tenha concluído o ensino médio.”

     Sala das Sessões,      de dezembro de 2022.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP

Deputado LUCAS GONZALEZ
NOVO/SP
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